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Senhor Presidente,

O Vereador que a esta subscreve na

lnterno desta Casa e depois de ouvido

Exa. que faça chegar ao Exmo. Senhor

seguinte lndicação:

Exmo. Senhor Prefeito,

Diante da negativa, através do veto ns O59lt7, ao Projeto de Lei ne 025117

que dispõe sobre a instituição do programa de vacinação para imunização

dos trabalhadores do sistema de transportes públicos urbano da cidade de

Alagoinhas, fruto de conversas realizadas com lideranças e representantes

da categoria no nosso município - que nos provocaram a apresentar um

projeto que garantisse a segurança dos mesmos em relação a Sua saúde,

de forma preventiva, diante da característica da sua atividade profissional'

já que, a atividade desenvolvida por eles impõe o contato diário com um

grande quantitativo da população de nossa cidade - solicitamos de V' Exa'

a inclusão dos trabalhadores do sistema de transportes públicos urbano

da cidade de Alagoinhas na campanha de vacinação especial, em curso'

contra a gripe, sendo eles: motoristas, cobradores e despachantes do

sistema de transporte urbano, atendendo a uma demanda, claramente'

necessária, diante dos surtos que Vem nos acometendo, no momento, e

que é de conhecimento de toda a sociedade'

Entendemos os motivos do veto supracitado, iá que, de fato,

ultrapassamos noSSaS prerrogativas, entendendo que a propositura

geraria custos ao executivo municipal, além da competência, direta' numa
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forma que disPõe o Regimento

seu Egrégio Plenário solicita a V'

Prefeito do MunicíPio, o teor da
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ação dessa natureza que envolve o Ministerio da Saúde e a Secretaria de

Saúde do Estado da Bahia, respectivamente, antes mesmo do poder

público local. Porém, entendemos, hoje, bem mais do que na

oportunidade da apresentação da PL 025/17, o quão necessário se faz a

implementação dessa ação em nosso município, diante do fato que é, em

todo o país, o surto de gripe e, principalmente, segundo a Organização

Mundial de Saúde (OMS), de três subtipos mais frequentes no Hemisfério

Sul e, consequentemente, com maior ocorrência no Brasil, que são:

A/H1N1; A/H3N2 e influenza B.

Esse simples ato evitará possíveis transtornos, já que os trabalhadores e

trabalhadoras do transporte público, assim como os usuários, terão seus

riscos reduzidos com essa imunização, a princípio, específica, mas, de

tamanha abrangência. A rotatividade de pessoas utilizando este serviço é

muito grande, o que pode provocar um nível de contágio imensurável, já

que esse contato direto e diário e inevitável.

Deixar de fora das campanhas de vacinação, especialmente, neSSe

momento, a categoria objeto desta indicação é um equivoco gritante,

colocando em risco a saúde destes profissionais e, consequentemente, da

população em geral.

Portanto, insistimos e reiteramos, através desta indicação, a necessidade

de um olhar particular a este caso e a essa parcela da nossa população,

que está, todos os dias, sendo exposta às mais diversas mazelas da nossa

atualidade, sem possibilidade de poupar-se delas, já que essa atividade

laboral é a fonte do seu sustento.

Seguem, em anexo, cópia do PL 025/17 e do veto 059/!7, para maiores

esclarecimentos, subsídio e conhecimento do processo inicial.
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